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OS POVOS INDÍGENAS BRASILEIROS E A
“CIDADANIA ATIVA”

Fernando Antonio de Carvalho DANTAS283*

Resumo: O texto sugere contornos da cidadania indígena, conjugando aspectos da
“cidadania fragmentada ou diferenciada”com a “cidadania cosmopolita ou global”
(Farinas Dulce), para buscar estabelecer uma ampla possibilidade emancipatória
dos povos indígenas, tanto no contexto local como no global. Expõe as dificuldades
nos contextos histórico e político, que são adversos a estes, eis que com base na
noção clássica de cidadania, como proposta por Marshall (direitos civis, direitos
políticos e direitos sociais), mostram-se desastrosas as evidências empíricas dos
processos institucionalizados de transformação do índio em não índio. A conclusão
dirige-se para a necessidade de respeito à composição pluritécnica dos Estados
contemporâneos, respeitando-se a cultura indígena e sua identidade diferenciada,
sem subordiná-la, inclusive no Brasil, onde a Constituição Federal reconhece
expressamente tais diferenças, ou seja, reconhece os índios, suas organizações sociais,
usos, costumes, tradições, direito ao território e capacidade postulatória.

Abstract: The text suggests outlines from the Indian citizenship, combining the
aspects of the “broken up or distinguished citizenship” with the “cosmopolitan or
global citizenship” (Farinas Dulce), in order to establish a wide emancipating
possibility of the Indian peoples, in local as much as global contexts. It expounds
the difficulties on the political and historical contexts, which are adverse to these,
because, based on the classical notion of citizenship as proposed by Marshal (civil,
political and social rights), the empirical evidences of the institutionalized processes
of transformation from Indian to non-Indian were shown disastrous. The conclusion
addresses need in respect to the multi-technical composition of the contemporary
States, respecting the Indian culture and its distinguished identity, without
subordinating it, even in Brazil, where the Federal Constitution expressly
acknowledges such differences. In other words, it acknowledges the Indians, their
social organizations, usages, habits, traditions, right to the territory and capacity to
sue.
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Cidadania.

Key-words: Indian Peoples; Identity; Exclusion, Multi-culture; Citizenship.

A cidadania, tradicionalmente concebida como sinônimo de nacionalidade,
decorrente do título legal concedido pelos Estados aos indivíduos que integram seu
corpo social com igualdade, homogeneidade, identidade e aspirações comuns,
reduzida ao espaço nacional, requer transformações no atual contexto mundial.1

Esse contexto é caracterizado externamente pela construção política de
espaços transnacionais com evidente predomínio do interesse econômico e, no âmbito
interno dos Estados, pela diversidade sócio-cultural e étnica historicamente
invisibilizada pelo violento processo de homogeneização social e cultural. Pugnar
por uma nova cidadania significa romper limites. Os clássicos limites conceituais à
própria cidadania, ao Estado e ao direito.

Os limites do Estado monocultural, assim como do direito monístico,
provocou a exclusão das diferenças étnicas e culturais, de modo velado pela suposta
universalidade do princípio da igualdade e pelo difundido conceito de cidadania
legal, igualitária e indiferenciada, baseada na dialética interno/externo e, em termos
identitários, nós e os outros. Assim, no intento de romper com a exclusão que marcou
a história dos povos indígenas brasileiros, propõe-se para estes uma cidadania nova
e resignificada baseada no alargamento da idéia de vínculos sociais, culturais,
jurídicos e políticos de pertença concomitante às suas sociedades e culturas
particulares e ao Estado.

Esta questão tem estimulado intensos debates provocados pelo processo de
globalização econômica, cultural e política e pelas reivindicações de reconhecimento
das diferenças. FARIÑAS DULCE, baseada no novo contexto mundial de
descentralização jurídica, da pluralidade cultural e normativa e, principalmente, das
exigências de reconhecimento jurídico e político das diferenças e das heterogêneas
identidades étnico-culturais, bem como na insuficiência conceitual da noção clássica de
cidadania, propõe um repensar desta a partir de dois espaços reguladores e
interdependentes. O espaço particular, interno aos Estados nacionais que deve gerar a
noção de “cidadania fragmentada ou diferenciada” e o espaço externo, transnacional,
global, não vinculado à regulação do Estado nacional e a sua territorialidade, gerador da
noção de “cidadania cosmopolita ou global”.2

1 Não é propósito do presente trabalho, discorrer detalhadamente sobre a evolução histórica do instituto da cidadania,
o que implicaria apresentar, de modo contextual e consistente, as diferentes teorias formuladas desde os seus primórdios
atenienses, passando pelo civis romanus e citoyen francês e finalmente chegando à idéia moderna ocidental consagrada
a partir de diferentes formas de Estado e de sistemas políticos. Portanto, optou-se pela discussão a partir da
contemporaneidade com algumas incursões históricas e teóricas, quando pertinentes ao tema específico dos povos
indígenas.
2 FARIÑAS DULCE, Maria José. Globalización, ciudananía y derechos humanos. Madrid: Dinkinson/Instituto de
Derechos Humanos Bartolomé de las Casas/Universidad Carlos III de Madrid, 2000. p.35-36.
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A cidadania diferenciada, segundo a autora, deve ser fundada no
reconhecimento do direito à diferença como valor jurídico e político que propicie –
calcada em princípios democráticos – a preservação e manifestação da identidade,
assim como a participação pública nos âmbitos político, social, cultural e econômico,
desde e com suas diferenças. Isto equivale dizer que é a participação do sujeito
diferenciado, duplamente contextualizado e relacionado no seu universo particular
e comunitário bem como no âmbito do Estado. Já a cidadania cosmopolita ou global
seria aquela que transcende as fronteiras e a soberania do Estado nação, se
transnacionaliza, uma categoria de cidadania globalizada.3

Para os contornos da cidadania indígena que se pretende oferecer no presente
trabalho, a conjugação das duas formas de cidadania acima descritas pode oferecer uma
ampla possibilidade emancipatória dos povos indígenas, tanto no contexto local como
no global. Em primeiro lugar, porque historicamente foi negado aos índios o direito de
expressar suas identidades e diferenças tendo em vista a violência dos processos de
morte lenta, física e cultural, ou seja, da “idéia de inevitabilidade de seu desaparecimento
como experiência coletiva viva, capaz de repor suas instituições a cada ato, capaz de
manter, no tempo, uma cultura própria”.4 Em segundo, porque, na atualidade, a
inefetividade das normas constitucionais de reconhecimento impedem seu exercício pleno
portanto, é tímida a participação política dos índios nos âmbitos do Estado,5 assim, se
constitui em um vir a ser realidade e, por último, os movimentos sociais indígenas
reivindicam direitos e constroem espaços de luta que extrapolam o contexto do Estado
nacional.

A tarefa não é simples. Basta o dado depopulacional comparativo entre o
que foram, em números, os povos indígenas no início do processo de colonização e
a população indígena atual. De aproximadamente 3 milhões foram reduzidos a 350
mil,6 para constatar que as relações históricas dos povos indígenas com a sociedade
nacional resultaram em situações violentas de extermínio físico, o que as caracteriza
como processos genocidas, e, por conseguinte, extermínio cultural que configura
“epistemicídios”, na expressão de SOUSA SANTOS.7

3 FARIÑAS DULCE, M. J., op. cit., p.36-44.

4 PAOLI, Maria Célia Pinheiro Machado. O sentido histórico da noção de cidadania no Brasil: onde ficam os índios?
In, COMISSÃO PRÓ-INDIO. O índio e a cidadania. São Paulo: Brasiliense, 1983. p.21.
5 Atualmente, apenas três representantes indígenas ocupam assento em órgãos consultivos federais da administração
pública: Francisca Novantino-Paresi no Conselho Nacional de Educação, Escrawen Sompré-Xerente no Conselho
Nacional do Meio Ambiente e Azelene Kring Inácio-Kaingang no Conselho Nacional de Segurança Alimentar e
Nutricional e no Conselho Nacional de Combate à Discriminação. A Comissão intersetorial da saúde indígena do
Conselho Nacional de Saúde tem, entre seus membros, os seguintes indígenas: Euclides Pereira, Clovis Ambrózio,
Francisco Avelino Batista e Wilson Jesus de Souza. Participa, como convidado para assistência das reuniões do
Conselho de Gestão do Patrimônio Genético, Edilson Martins Melgueiro-Baniwa.
6 RIBEIRO, Berta. O índio na história do Brasil. São Paulo: Global Editora, 1987.
7 Para o autor, “O privilégio epistemológico que a ciência moderna se concede a si própria é, pois, o resultado da
destruição de todos os conhecimentos alternativos que poderiam vir a pôr em causa esse privilégio. Por outras palavras,
o privilégio epistemológico da ciência moderna é produto de um epistemicidio. A destruição de conhecimento não é
um artefato epistemológico sem conseqüências, antes implica a destruição de práticas sociais e a desqualificação de
agentes sociais que operam de acordo com o conhecimento em causa”. SOUSA SANTOS, B., op. cit., p.242.
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Por outro lado, pode-se dizer, também, que a política assimilacionista levada a
cabo pelo Estado, por meio dos programas institucionais de integração dos povos
indígenas à comunhão nacional, visando a emancipação individual e integração no sistema
produtivo capitalista8 e conseqüente descaracterização ou desaparecimento das respectivas
sociedades, em nome da civilização, da liberdade e da igualdade, consistiu em
“epistemicidio”.

Assim, em contextos histórico e político tão adversos aos povos indígenas,
a igualdade de direitos na perspectiva assimilacionista significa morte, porque
representa um diluir-se no conjunto social homogêneo da sociedade nacional. Morte,
quando não física, cultural. A cidadania clássica, portanto, como instituto fundado
na igualdade e na liberdade, segue no significado, o mesmo destino.

O conteúdo do conceito de cidadania, para MARSHAL envolve três categorias
de direitos: direitos civis, direitos políticos e direitos sociais.9 Os direitos civis e políticos
constituem uma gama de direitos fundamentais relacionados ao indivíduo como sujeito
de direitos e obrigações e, de um modo geral, tratam da liberdade, da igualdade formal e
da dignidade da pessoa; já os direitos sociais, de natureza coletiva, referem-se às condições
de manutenção e reprodução da vida em sociedade.

 Como libertar tem o sentido de igualar no âmbito conceitual da cidadania
clássica, os índios com liberdade e igualdade seriam os índios emancipados que deixariam
de ser índios, abandonariam a diferença cultural e organizativa. Seriam os índios cidadãos,
iguais, em direitos, aos cidadãos nacionais. Essa perspectiva que orientou ideologicamente
a legislação brasileira referente a estes povos constituiu, como já foi visto, a noção de
pessoa em transição da barbárie à civilização. A mesma dialética campo/cidade e interno/
externo que orienta a definição do instituto da cidadania.

Deste modo, as desastrosas evidências empíricas dos processos
institucionalizados de transformação do índio em não índio – depopulação,
descaracterização cultural, exclusão, marginalização, entre outros – para atingir o
estatuto de cidadão, provocam uma necessidade de questionamento sobre os “custos”
dessa transformação como assinala SOUZA, para quem:

A possibilidade de se antepor à inevitabilidade das leis do desenvolvimento
capitalista nos remete à questão fundamental: como impedir a destruição

8 Através de projetos institucionais no âmbito do “Programa de Desenvolvimento de Comunidades Indígenas”,
administrativamente conhecidos como “Programas de Desenvolvimento Comunitário”. Na prática, esses programas
desenvolveram uma desastrosa sistemática de substituição dos sistemas de produção de subsistência baseados na
policultura tradicional dos povos indígenas, pelo sistema de agricultura capitalista intensiva e monocultora,
principalmente, no sul do país. Segundo o discurso oficial “Estes programas de desenvolvimento comunitário são
elaborados de acordo com as aspirações das comunidades indígenas, e têm como objetivo a estruturação dos setores
da economia de subsistência e de comercialização, desenhando ações concretas para o engajamento das comunidades
indígenas com grau de aculturação mais elevado, no processo de desenvolvimento econômico e social”. FUNAI –
Fundação Nacional do Índio. Legislação, Jurisprudência Indígenas. [s.l.]: 1983, p.3.
9 MARSHALL, T. H. Cidadania, classe social e status. Rio de Janeiro: Zahar, 1963, p.67.
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dos povos indígenas? Como garantir a sua liberdade de existência? É no
interior desse quadro que cumpre verificar se a extensão da cidadania às
populações indígenas significará a sua sobrevivência e sua liberdade. Ou
se, ao contrário, longe de implicar a condição de sua preservação, seria um
golpe de morte na sua liberdade de viver e sobreviver e a implantação
violenta de uma igualdade. Igualdade essa que, ao tudo ‘igualar’, termina
com as diferenças e, portanto, com a liberdade.10

Do ponto de vista estritamente jurídico, salienta SOUZA FILHO, o conceito
de cidadania se vincula ao conceito de Estado implicando em direitos e obrigações
com uma ordem política e jurídica em cuja elaboração e sentido os povos indígenas
não contribuíram nem comungam, porque são sociedades sem estado e, também,
por possuírem valores, sistemas simbólicos e organização social diferenciados dos
da modernidade ocidental. Portanto a inexistência de vínculos sociais, culturais e
políticos, poderia levar a conclusão de que os índios não são cidadãos brasileiros.
Entretanto, conclui o autor, em razão do critério de determinação da cidadania adotado
pelo direito brasileiro, baseado no jus solis, por nascerem no território nacional, os
índios, individualmente, adquirem a cidadania brasileira. São, paradoxalmente,
cidadãos brasileiros e possuem identidades culturais conflitantes com a identidade
homogênea nacional, portanto a cidadania indígena é uma ficção.11

Uma ficção jurídica tensionada, atualmente, pela necessidade de conjugar,
harmonizar, os valores individuais da igualdade com os coletivos das diferenças.12

Portanto, a cidadania diferenciada indígena deve expressar um repensar
das noções clássicas de sociedade, de Estado e do direito, e conse-qüen---temente,
do próprio conceito de cidadania,13 buscando, dialogicamente, a inserção pela
participação democrática da pluralidade de sujeitos diferen-ciados indígenas desde
seus contextos e identidades particulares, no contexto maior do Estado.

Para que ocorra sem descaracterização cultural, esta inserção deve ser
acompanhada das garantias da sobrevivência física e cultural dos povos indígenas
nos seus espaços territoriais e com igualdade complexa baseada na diferença
reconhecida constitucionalmente e no respeito à diversidade humana, social e cultural

10 SOUZA, Maria Tereza Sadek R. de. Os índios e os “custos” da cidadania. In, COMISSÃO PRÓ-ÍNDIO. O índio e
a cidadania. São Paulo: Brasiliense, 1983, p.41-42.
11 SOUZA FILHO, Carlos Frederico Marés de. A cidadania e os índios. In, COMISSÃO PRÓ-ÍNDIO. O índio e a
cidadania. São Paulo: Brasiliense, 1983, p. 44-51. Muito embora a publicação do artigo tenha ocorrido em momento
anterior ao do atual regime constitucional, tanto do ponto de vista do critério legal de aquisição da cidadania, como
em relação ao problema da cidadania indígena, o pensamento do autor continua atual. No mesmo sentido, DALLARI,
Dalmo de Abreu. Índios, cidadania e direitos. In, COMISSÃO PRÓ-ÍNDIO. O índio e a cidadania. São Paulo:
Brasiliense, 1983. p.52-58.
12 FARIÑAS DULCE, M.J., op. cit., p.39.
13 A “reformulação” da idéia de cidadania. Esse o entendimento de Antonio Enrique Pérez Luño, ao analisar o atual
contexto político de integração dos Estados nacionais da Europa à União Européia. Propõe, para tanto, a noção de
“cidadania multilateral”. PÉREZ LUÑO, Antonio Enrique. Diez tesis sobre la titularidad de los derechos humanos.
In, ROIG, Francisco Javier Ansuátegui (org.). Una discusión sobre derechos colectivos. Madrid: Instituto de Derechos
Humanos Bartolomé de las Casas/Universidad Carlos III, 2002. p.267.
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que representam.

Um ponto de partida para a construção conceitual de uma nova cidadania
diferenciada, que atenda a composição pluriétnica dos Estados contemporâneos,
tanto intrínseca na realidade ibero-americana, como provocada pela imigração nos
países do primeiro mundo, é oferecido por HERRERA FLORES e RODRÍGUEZ
PRIETO. Para estes autores, a cidadania não constitui um status, portanto, um sujeito
não é cidadão, ele “tem” cidadania; sendo assim, a concebem como uma técnica
para o exercício da democracia pelos pressupostos de que:

Em primeiro lugar, a cidadania tem haver com algo mais além da pertença
a um Estado nação e sua correspondente legalidade. No mundo
contemporâneo existem múltiplos espaços e legalidades que fazem da
cidadania algo mais complexo do que a simples nacionalidade. Em segundo
lugar, a cidadania não outorga algum estado ontológico. Não se é cidadão.
Se tem ou não se tem cidadania. [...] Em terceiro lugar, que a cidadania não
é um status, é uma técnica, um instrumento que usado corretamente pode
nos permitir exercer a busca e a consolidação de outros instrumentos ou
meios que nos aproximem do objetivo/projeto de autogoverno.14

A cidadania indígena, em atenção ao conjunto de direitos diferenciados
reconhecidos constitucionalmente, exige o exercício desses direitos pela participação
democrática dos índios nos processos institucionais estatais referentes a assuntos e
âmbitos que lhes digam respeito e, também, à criação dos meios institucionais ou a
heterogeneização das instituições estatais,15 o que permitirá o desenvolvimento e a
construção simétrica de relações sociais indígenas entre eles mesmos, ou seja, entre
os diversos povos que compõem a diversidade étnico-cultural, relações com a
sociedade envolvente e com o Estado.

14 HERRERA FLORES, Joaquín e RODRÍGUEZ PRIETO, Rafael. Hacía la nueva ciudadanía: consecuencias del uso
de una metodología relacional en la reflexión sobre la democracia. Crítica Jurídica: Revista latinoamericana de
política, filosofia e direito, n.º 17, agosto/ 2000, p. 302-303. Texto original: “En primer lugar la ciudadanía tiene que
ver con algo más que la pertenencia a un Estado Nación y su legalidad correspondiente, En el mundo contemporáneo
existen múltiples espacios y legalidades que hacen de la ciudadanía algo más complejo que la simple nacionalidad.
En segundo lugar, la ciudadanía no otorga algún tipo de status ontológico. No se es ciudadano. Se tiene ciudadanía.
Nadie puede, al estilo de Kane de Orson Welles, arrogar-se el título de Ciudadano frente a los que no los poseen. Por
ello y en tercer lugar, afirmamos que la ciudadanía no es un status. Es una técnica, un instrumento que usado
correctamente puede permitirnos ejercer la búsqueda y la consolidación de otros instrumentos o medios que acerquen
al objetivo/proyecto del autogobierno” (tradução livre).
15 A autora propõe como princípio, que o âmbito público democrático deveria prover de mecanismos para o efetivo
reconhecimento e representação das vozes e perspectivas particulares daqueles grupos constitutivos do ambiente
público que estão oprimidos e em desvantagem. Tal representação de grupo implica a existência de mecanismos
institucionais e recursos públicos que apóiem: a) a auto-organização dos membros do grupo de modo que estes
alcancem uma autoridade coletiva e um entendimento reflexivo de suas experiências e interesses coletivos no contexto
social; b) a análise de grupo e as iniciativas grupais para a proposta de políticas em contextos institucionalizados, nos
quais os que tomam decisões estão obrigados a mostrar que suas deliberações levaram em conta as perspectivas de
grupo; e c) o poder de veto para os grupos a políticas específicas que afetem diretamente a um grupo, tais como,
política sobre direitos reprodutivos para as mulheres e política sobre o uso da terra para os povos indígenas. YOUNG,
Iris Marion. La justicia y la política de la diferencia. Madrid: Ediciones Cátedra, 2000, p. 310.
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Impõe-se a este espaço democrático de relações sociais, a não subordinação
dos povos indígenas em razão das suas identidades diferenciadas,16 nem o conflito
dialético contínuo. Impõe-se, sim, a mediação pelo diálogo intercultural. Nos dizeres
de PANIKKAR, transformar o conflito dialético em “tensão dialógica” e buscar,
através do diálogo, situações de equilíbrio baseadas na abertura mútua e recíproca
para o reconhecimento, respeito e exercício dos direitos das identidades e dos valores
diferenciados.17

O diálogo intercultural, portanto, se configura como um “espaço e um
instrumento” da nova cidadania indígena, diferenciada, multicultural, dinâmica,
criativa e participativa no sentido de construir os direitos diferenciados indígenas e,
como conseqüência, criar, também, contextos plurais e heterogêneos onde a
convivência democrática possibilite o desenvolver das ações da vida sem opressão,
sem exclusão.

As condições da possibilidade de diálogo entre as sociedades indígenas e o
Estado brasileiro é um tema que ocupa na atualidade grandes espaços de discussão e
reflexão. Para OLIVEIRA, ancorado na ética da libertação de Enrique Dussel, essa
possibilidade somente é factível a partir da institucionalização de uma nova normatividade
discursiva “capaz de substituir o discurso hegemônico exercitado pelo pólo dominante
do sistema interétnico”.18

O discurso dominante, um discurso universalista e competente que excluiu as
sociedades indígenas ao longo da história, ideologizou e naturalizou as diferenças culturais
ora como bárbaras e selvagens, ora românticas e folclóricas, mas, sempre, e
principalmente, como óbices à integração, unificação e desenvolvimento do Estado. Os
povos indígenas compõem o mosaico social e cultural brasileiro, como sociedades
culturalmente diferenciadas da nacional hegemônica. A diversidade sociocultural que
esses povos configuram, ocultada no longo processo de colonização e de construção do
Estado Nacional, teve no direito positivado, um dos mais poderosos mecanismos de
exclusão que, sendo fundamento da política indigenista levada a cabo, primeiro pela
Coroa portuguesa e, em seguida, pelo Estado brasileiro, promoveram genocídios e
etnocídios responsáveis pela depopulação e pelo desaparecimento de numerosas culturas
e povos indígenas.

16 Sobre os múltiplos níveis das relações de subordinação, ver: MOUFFE, Chantal. The return of the political. Londres:
Verso, 1993.
17 PANIKKAR, Raimundo. Sobre el dialogo intercultural. Salamanca: Editorial San Esteban, 1990, p. 50-53. Sobre o
modo dialógico de tratar as posições conflitivas o autor faz as seguintes considerações: uma sociedade pluralista
somente pode subsistir se reconhece, em um momento dado, um centro que transcende a compreensão dela mesma
por cada membro ou pela sua totalidade; o reconhecimento desse centro é algo dado que implica um certo grau de
consciência que difere segundo o espaço e o tempo; o modo de manejar um conflito pluralista não é uma das partes
tentando discursivamente convencer a outra, nem pelo procedimento dialético, senão pelo diálogo dialógico; discussão,
oração, palavras, silêncio, decisões, acomodações, autoridade, obediência, exegese de regras e constituições, liberdade
de iniciativa, rupturas, são atitudes próprias de tratar o conflito pluralista; há um contínuo entre multiformidade e
pluralismo e a linha divisória situa-se em função do tempo, lugar, cultura, sociedade, resistência espiritual e
flexibilidade; o problema do pluralismo não pode ser resolvido pela manutenção de uma postura unitária; o trânsito
da pluralidade para a multiformidade e, desta ao pluralismo pertence às dores crescentes da criação e ao verdadeiro
dinamismo do universo.
18 OLIVEIRA, Roberto Cardoso de. Sobre o diálogo intolerante. In: GRUPIONI, Luís Donizete Benzi. Povos indígenas
e tolerância: construindo práticas de respeito e solidariedade. São Paulo: Edusp, 2001. p.252.
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A apreensão parcial que o direito positivado faz da realidade social, por
meio de mecanismos de poder que valoram e privilegiam uma determinada forma
de vida e práticas sociais como boas, com a conseqüente juridicidade amparada
pelo Estado, institucionalizou, ao longo da história do direito no Brasil, a exclusão
do espaço jurídico-político nacional, das pessoas indígenas e suas sociedades, suas
vidas, seus valores e suas formas diferenciadas de construção social da realidade.

Nesse sentido, os colonizadores portugueses desconsideraram a existência de
povos autóctones, com organizações sociais e domínio territorial altamente diver-sificados
e complexos, negando aos seus membros a qualidade de pessoas humanas ou de uma
humanidade viável,19 motivo pelo qual justificavam a invasão e tomada violenta do
território, a escravização, as guerras, os massacres e o ocultamento jurídico.

O direito colonial, e posteriormente o nacional seguiram o mesmo caminho. A
formulação jurídica moderna do conceito de pessoa enquanto sujeito de direito, fundado
nos princípios liberais da igualdade e liberdade que configuram o individualismo, modelo
adotado pela juridicidade estatal brasileira e estampado no Código Civil de 1916, gerou
o sujeito abstrato, descontextua-lizado, individual e formalmente igual, e classificou as
pessoas indígenas, não como sujeitos diferenciados, mas, diminutivamente, entre as
pessoas de relativa incapacidade, ou pessoas em transição da barbárie à civilização. Esta
depreciação justificava a tutela especial exercida pelo Estado, os processos e ações
públicas voltados para a integração dos índios à comunhão nacional, o que equivale
dizer, transformar os índios em não índios.

Com a promulgação da Constituição de 1988 reconhecendo expres-samente as
diferenças étnico-culturais que as pessoas indígenas e suas sociedades configuram, pelo
reconhecimento dos índios, suas organizações sociais, usos, costumes, tradições, direito
ao território e capacidade postulatória, um novo tempo de direitos se abre aos povos
indígenas. Um novo tempo, não mais marcado pela exclusão jurídica e sim pela inclusão
constitucional das pessoas e povos indígenas em suas diferenças, valores, realidades e
práticas sociais, com permanentes e plurais possibilidades instituintes.

Evidentemente, o reconhecimento constitucional dos índios, e suas
organi-zações sociais de modo relacionado, configuram, no âmbito do direito, um
novo sujeito indígena, diferenciado, contextualizado, concreto, coletivo, ou seja,
sujeito em relação com suas múltiplas realidades socioculturais, o que permite
expressar a igualdade a partir da diferença.

O marco legal desse reconhecimento, em razão da dificuldade de espelhar
exaustivamente a grandiosa complexidade e diversidade que as sociedades indígenas
representam, está aberto para a confluência das diferentes e permanentemente atuali-zadas
maneiras indígenas de conceber a vida com seus costumes, línguas, crenças e tradições,
aliadas sempre ao domínio coletivo de um espaço territorial.

19 Conforme SOUZA, comentando o imaginário europeu sobre o Brasil, a partir dos relatos de Fernão Cardim. SOUZA,
Laura de Mello e. O diabo e a terra de Sta. Cruz. Feitiçaria e religiosidade no Brasil colonial. São Paulo Companhia
das Letras, 1986, p. 30/33.
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O novo paradigma constitucional do sujeito diferenciado indígena e suas
sociedades inserem-se conflituosamente, tanto no âmbito interno dos Estados
nacionais quanto em nível mais amplo, no contexto atual dos Estados e mundo
globalizados, confrontando-se com a ideologia homogeneizante da globalização,
que não reconhece realidades e valores diferenciados, pois preconiza pensamento e
sentido únicos para o destino da humanidade, voltados para o mercado.20

Entretanto, as lutas de resistência contra esse processo apontam para novos
caminhos de regulação e emancipação,21 exigindo conformações plurais e
multiculturais para os Estados, e, especificamente, mudanças nas Constituições,
situadas atualmente em perspectiva com o direito internacional dos direitos
humanos.22

Assim sendo, os direitos constitucionais indígenas devem ser interpre-tados
em reunião com os princípios fundamentais do Estado brasileiro, que valorizam e buscam
promover a vida humana sem nenhuma distinção, aliados aos direitos fundamentais e
com o conjunto integrado e indivisível dos direitos humanos, civis, políticos, sociais,
econômicos e culturais, bem assim às convenções e documentos internacionais.

Para que isto ocorra, torna-se imperativo efetivar os direitos constitucionais
indígenas, o que significa dar vida às normas constitucionais pelo caminho jurídico-
hermenêutico da prevalência e expansão destas normas sobre todo o ordenamento
jurídico; politicamente, pela participação democrática dos índios e de suas
organizações, tanto nas esferas de poder federal, federado e municipal, quanto nas
ações públicas institucionalizadas que lhes interessem. Este se constitui um dos
caminhos para a construção de uma sociedade plural, em que o espaço para todos
seja garantido e, conseqüentemente, o dissenso possibilite o exercício cotidiano da
democracia participativa e do seu poder instituinte sempre renovado.

Como se percebe, para a existência do diálogo, é preciso, em primeiro lugar,
a superação de erros históricos e a tomada das rédeas na construção do presente em
patamares plurais de valores. O reconhecimento e o efetivo exercício dos direitos
reconhecidos requer um lugar, um contexto plural, heterogêneo e igualitário
complexo, de onde se possa falar e, acima de tudo, que o sujeito da fala exerça
poder.

Portanto, é necessária, também, a superação do universalismo, como valores
particulares da cultura européia ocidental, elevados à categoria de universal, e dos
respectivos conceitos transcendentais que o acompanham: homogeneização cultural,

20 HERRERA FLORES, Joaquín. Las lagunas de la ideología liberal. In: HERRERA FLORES, Joaquín (org.) El
vuelo de Anteo: derechos humanos y crítica de la razón liberal. Bilbao: Desclée de Brouwer, 2000, p. 158.
21 Conforme problematização sobre as tensões dialéticas da modernidade ocidental, identificadas por Boaventura de
Sousa Santos: tensão entre a regulação social e a emancipação social e a tensão entre Estado e sociedade civil.
SOUSA SANTOS, Boaventura de. Una concepción multicultural de los Derechos Humanos. Revista Memória, Bogota,
n.101, julio de 1997. p.42.
22 PIOVESAN, Flávia. Direitos humanos e o direito constitucional internacional. 5.ed. São Paulo: Max Limonad,
2002. p.253-273.
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nação única, língua única, direito único, sujeito abstrato. É preciso abrir novos espaços
que possibilitam uma nova construção e configuração participativa, “interativa”,23 do
universal. Como afirma Ernesto LACLAU, o universal é um horizonte incompleto, um
lugar “vazio” que precisa ser preenchido.24

Nesse mesmo sentido, SÁNCHEZ RUBIO ao propor a superação do
pensamento universalista ocidental excludente, o faz a partir da idéia de que –
justificado por razões históricas –, somente é possível um pensamento universalista,
se este se configurar como um “universalismo de confluência”. A lógica da exclusão
do discurso hegemônico ocidental, cujas causas são apontadas pelo autor, com
antecedência através dos seguintes paradoxos: “poder e duplo interesse” em que
identifica o discurso ambíguo do ocidente sobre a imigração em diferentes momentos
históricos, baseados em interesses econômicos capitalistas, que desprezam a justiça
e a dignidade humana; “globalização e universalidade” onde apresenta o globalismo
cultural e econômico como um meio eficaz de expandir idéias locais generalizantes,
no caso, idéias ocidentais elevadas à categoria de universais, através da polarização
e fragmentação sociais e pela imposição de modelos de desenvolvimento; por último,
a “inversão ideológica e negação de direitos” consistente na negação do
reconhecimento de práticas sociais que questionam os limites do sistema dominante,
bem assim a negação da capacidade de reivindicar novos ou universais direitos.
Assim, como não há reconhecimento de práticas sociais, coletividades e direitos
diferenciados, as pessoas e comunidades culturais que compartem essas práticas,
que perseguem condições mais dignas de vida, não merecem importância, podem
ser sacrificadas.25

Contrariamente, o universalismo de confluência deve partir do
conhe-cimento e da valoração de outras formas de vida, desde o nosso próprio
pensamento, considerando a presença de múltiplas culturas e seus respectivos grupos
humanos em um mesmo contexto e, também, as diferentes visões e pretensões de
unidade a que aspiram, que podem ser distintas e eqüidistantes umas das outras.26

Assim, o espaço do diálogo e da participação política no âmbito da sociedade
maior, do Estado, deve ser construído e precedido pelas garantias de sobrevivência, de
manutenção da vida e da dignidade humana. Para os povos indígenas, cuja compreensão
dos direitos e de qualquer atividade política se vincula ao contexto, ao espaço da vida e
aos modos de viver, conforme exposto anteriormente, a dignidade vincula-se ao espaço
territorial da sobrevivência.

23 BENHABIB, Seyla. Situating the self: gender, community and postmodernism in contemporary Ethics. London/
New York: Routledge, 1992.
24 Para o autor, o universal somente pode emergir a partir do particular uma vez que somente a negação de um
conteúdo particular, permite a transformação desse conteúdo no símbolo que o transcende. LACLAU, Ernesto.
Emacipación y diferencia. Barcelona: Ariel, 1996. p.9; 30-34.
25 SÁNCHEZ RUBIO, David. Universalismo de confluencia, derechos humanos y inversión. In: HERRERA FLORES,
Joaquín. (org.). El vuelo de Anteo: derechos humanos y crítica de la razón liberal. Bilbao: Desclée de Brouwer, 2000.
p.216-219
26 Id. Ibid., p.235.
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A terra é para os povos indígenas espaço de vida e liberdade.27 O espaço
entendido enquanto lugar de realização da cultura. Para TOMASINO, “cada sociedade
elabora a sua concepção de tempo e de espaço conforme sua visão de mundo, a qual
também orienta as suas práticas e relações sociais e simbólicas com a natureza e entre
si”.28 Isto significa que a construção dos modos de vida, da cultura, das pessoas e
sociedades relaciona-se em um complexo de significados produzido social e
coletivamente.

A Constituição Federal brasileira define a categoria jurídica das terras
indígenas, como aquelas tradicionalmente ocupadas pelos índios, habitadas em caráter
permanente, utilizadas para suas atividades produtivas, imprescindíveis à preservação
dos recursos ambientais necessários a seu bem-estar, necessárias à reprodução física
e cultural, segundo seus usos costumes e tradições.29

Assim, a dignidade humana dos povos indígenas está condicio-nada ao respeito
aos seus territórios, aos seus modos de vida e às suas instituições, como garantia prévia
e imprescindível à satisfação das necessidades básicas. Portanto, o espaço30 e as formas
de vida enquanto direitos consuetudinários,31 devem ser protegidos, sendo esse o comando
constitucional.

O amparo dos direitos das minorias étnicas e culturais pelos Estados
nacionais, segundo HERRERA FLORES, constituiu uma espécie de estratégia de
homogeneização. Para o autor – baseado na constatação de W. Kymlicka de que não
existem nações monoétnicas e monoculturais – “durante muitas décadas as
reivindicações culturais das minorias estiveram absorvidas por estruturas mais gerais
que, à medida que as protegiam, também, as homogeneizavam.32

27 SOUZA FILHO, Carlos Frederico Marés de. O renascer dos povos para o Direito. Curitiba: Juruá, 1998, p. 130.
28 TOMASINO, Kimiye. Os Kaingang da Bacia do Tibagi e suas relações com as terras baixas. Relatório parcial de
pesquisa sem maiores dados. Londrina: [s. n.] 1998, p.6.
29 BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. Texto integral: “Art. 231 [...] § 1.º São terras
tradicionalmente ocupadas pelos índios as por eles habitadas em caráter permanente, as utilizadas para suas atividades
produtivas, as imprescindíveis à preservação dos recursos ambientais necessários a seu bem-estar e as necessárias a
sua reprodução física e cultural, segundo seus usos, costumes e tradições”.
30 A Constituição de 1988 reconhece a ocupação tradicional, ou seja, as formas de uso que cada cultura indígena
emprega ao definir o território como construção social, base física para a realização da cultura, da maneira como,
para citar um exemplo, o povo Guarani-M’byá, habitante de vasta região do Brasil meridional o concebe: espaço,
lugar, possibilitador da vida social, com características ecológicas, históricas e míticas, relacionadas ao modo de ser
guarani. DANTAS, Fernando Antonio de Carvalho. Relatório de Identificação da terra indígena Guarani-Mbyá da
Ilha da Cotinga. Curitiba: FUNAI, 1989.
31 Pode-se dizer, a partir da exegese dos pressupostos constitucionais, que terras indígenas são aquelas habitadas
pelos povos indígenas, enquanto espaço de vida, adequado às suas peculiaridades culturais e imprescindíveis para
sua reprodução física e cultural. Simbolizadas pela cultura, essas terras constituem verdadeiros territórios indígenas,
porque orientados pelo evidente princípio que encerra a disposição constitucional, qual seja: a ocupação indígena é
definida a partir dos usos costumes e tradições de cada povo. Nesse sentido, afirma SOUZA FILHO que usos, costumes
e tradições “quer dizer direito, e, mais, direito consuetudinário indígena”.SOUZA FILHO. C. F. M., op. cit., p.134.
32 HERRERA FLORES, J., op. cit., p. 158. Texto original: “[...] durante décadas las reivindicaciones culturales de las
minorías estuvieron absorbidas por estructuras más generales que a medida que las protegían las homogeneizaban”.
(Tradução livre)
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No mesmo sentido e, do ponto de vista da teoria constitucional, afirma
HÄBERLE que a proteção das minorias étnicas representa uma das formas próprias
de diferenciação interna dos Estados constitucionais, “para relativizar e ‘docificar
ou aplacar’ o ímpeto do nacional”. Entretanto, apesar de reconhecer a imposição
homogeneizadora do modelo constitucional europeu, o jurista alemão, circunscrito
ao seu contexto espacial e teórico, preconiza que dita proteção deve cingir-se à
implementação de práticas educacionais tolerantes e respeitosas para com a dignidade
do “outro”, a criação de ouvidores das minorias e a inclusão de cláusulas formais de
proteção das minorias nas corporações.33

Este não é o sentido das reivindicações por mudanças e, conseqüen-temente,
garantias dos direitos diferenciados que levam a cabo os povos indígenas em suas
lutas por emancipação. As modificações estruturais pelas quais lutam e anseiam não
se limitam a posturas “politicamente corretas”, portanto, tolerantes, balcões oficiais
de lamento ou políticas de discriminação positiva a serem praticadas pelo Estado.

As transformações emancipatórias dizem respeito ao reconhecimento e
efetividade de direitos, o que significa uma nova racionalidade34 não excludente,
criadora de pensamentos e espaços de garantia do pluralismo social, cultural e
jurídico.

Por isso mesmo, o reconhecimento sem a efetividade das normas e as
transformações políticas e jurídicas que isto implica, não acabará com a opressão dos
povos indígenas. A construção do espaço institucional plural, não pode quedar-se no
plano puramente formal; portanto, da regulação aos processos de emancipação, para
que haja simetria na institucionalização, esses procedimentos devem orientar-se pela
participação democrática dos povos indígenas, por meio do diálogo.

O diálogo intercultural como proposta cognitiva, metodológica, hermenêutica,
política e jurídica funda-se no pressuposto do pluralismo e da complexidade. Para se ter
diálogo a condição básica é o reconhecimento das diferenças culturais dos sujeitos
dialogantes,35 portanto, exige-se a superação das posturas universalistas.

A transição resulta conflituosa, assim como conflituosa é a sociedade
multicultural, a sociedade complexa. Partindo do questionamento sobre a possibilidade
de manter uma identidade plural sem romper a coesão social, DE LUCAS aponta duas
saídas para evitar os equívocos que caracterizam a proposta multicultural: a primeira

33 HÄBERLE, Peter. Pluralismo y Constitución: estudios de Teoría Constitucional de la sociedad abierta. Madrid:
Tecnos, 2002. p.123.
34 No sentido de transformação e renovação da filosofia que propõe Raúl Fornet-Betancourt, por meio da mudança de
perspectiva, provocada pela necessidade de substituir os métodos de análise monoculturais, característicos da filosofia
ocidental que geram problemas de relacionamento com outras formas culturais de pensar, no caso, as culturas das
sociedades indígenas. O autor chama a atenção para a necessidade de a filosofia refletir o “desafio do imaginário
indígena” como ponto básico de discussão sobre uma mudança de racionalidade, fundada na interculturalidade.
FORNET-BETANCOURT, Raúl. Transformación intercultural de la filosofía. Bilbao: Desclée de Brouwer, 2001.
p.235-236.
35 No sentido gadameriano de compreensão da alteridade, reconhecimento e aceitação do “outro”. GADAMER, Hans
George. Verdad y Método. Salamanca: Ediciones Sígueme, 1977, p. 476.
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relacionada com o preconceito “quase” maniqueísta que o uso ideológico do termo
provoca, ao imputar-lhe o caráter de desestabilizador da democracia; por outro lado, a
ingenuidade de que o multiculturalismo é um fato presente que não ocasiona conflitos e,
por isso mesmo, se constitui em modelo ideal para as sociedades contemporâneas, não
deixa de ser uma postura simplista.36

Deste modo, a proposição do multiculturalismo como paradigma para
reger uma nova configuração do Estado e da sociedade brasileiros e a trama de
relações sociais complexas decorrentes da presença dos povos indígenas como
sujeitos ativos e participativos – ainda que muitas vozes se levantem contra a
incompatibilidade normativa de pluralização em decorrência da falta de unidade
cultural37 – a entendemos como fator imprescindível para uma mudança nos atuais
modelos normativos de Estado, nação e direito únicos. Estes, enquanto conceitos
absolutos fundados na racionalidade moderna ocidental excludente das
diferenças, podem e devem ser relativizados. É o desafio do futuro.
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